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Ministério da Economia

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 11.498, DE 7 DE MAIO DE 2020

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base na competência que lhe foi subdelegada pelo art. 20 da Portaria ME nº 40, de 30 de janeiro de
2020, publicada no Diário Oficial da União de 31 de janeiro de 2020, e considerando o disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 9.745, de 8 de abril
de 2019, no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, alterado pela Portaria MF
nº 329, de 4 de junho de 2017, as Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal e nos arts. 53 e seguintes da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e tendo em vista o
que consta dos processos de que trata a Portaria MF nº 481, de 06 de dezembro de 2018 e SEI nº 15169.100122/2020-10, resolve:

TORNAR SEM EFEITO as Portarias nº 10904 e 10905, de 29 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 4 de maio de 2020, seção 2, página 11, referente
à designação, respectivamente, de LUCAS TRISTAO DO CARMO, CPF nº 112.776.547-78, para exercer o mandato de Conselheiro Suplente, representante dos Contribuintes, junto à
Terceira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais deste Ministério e para exercer o encargo de Vice-Presidente da Primeira Turma Extraordinária da
Terceira Seção de Julgamento do mesmo colegiado.

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=07/05/2020&jornal=604&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=07/05/2020&jornal=604&pagina=1
Administrador
Realce


	1 [zone 3549] (Capa2Col) - 07/05/2020 A do207extra-A

		paulo_cesar@in.gov.br
	2020-05-07T17:29:58-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




